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VISTOS kflLiVADÇjO os autos do procesai cm que 

a Caixa de Aposentadoria o iena ea do 3orviços Urbanos Ofi-

eleja, cm Jo o Peasôa, solicita o este Conselho a conceau o 

do reforço do 1,5.  O:OOO OCO (cin000ntn contos de ria) paro o 

capital do rtspeotivs Carteira de Inipr detlmoo, que, presente-

mente, atinge a R4 &O:Duo OOO (cincoenta contou de  

CO S1D AW)O que est4 oni oondiç co de ser conce-

dido o reforço eol1cita , de vez que o potrimonlo de meti-

tuiç o, em 31 de dezembro ultimo, era do R. 6GO:4G8 2OO (seis-

centos e oitenta e oito contos quatrocentos e ocacenta e oito 

mil e duzentos réis) o de F. 242:O35 6OO (duzentos e querente 

e dois contos trinta a a-moo mil e seiscentos réis) ao dispo-

nibilidades cm Banco; 

CO 8iD Rfd1UO, todavia, que, neEando informa a 

Caixa, a importância de I. 7:R28 2OO (Gato contos oltocentou 

e vinte e oito mil e duzentos réis) consignado no "Pessivo' 

de Curteira corresponde:;eon juros Covidos pela mesma h Caixa; 

1WGULVE o Conselho Nacional do Trabalho, em oco-

so pleno, deferir o pc aido foriaulndo, determinando-se po rém, 

que sejam tranoferldas os juros devidos pela Carteira b Caixa 

o relativo  e exercid os já encerrados. 

Rio de Janeiro, 1 de agasto de l)4O 

}rancisoo Brboaa de Rezende  Presidente 

) arcoa enrno11  do  endonça  Relatar 

Pui presente: n) Ntcrc1a Sílvelra 

ublicado no Di rio uficlll de  'd/ 9 / 'c 

Adjunto de 
i1rocurador Coral, 
no itp d monto 

dôste. 


